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1- EMENDAS PARLAMENTARES 

 
 

➢ EMENDAS INDIVIDUAIS (RP6) 
 
 
 

➢ EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL (RP7) 
 
 

 
De acordo com a Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2024 e dá outras 

providências: 

 

Art. 77. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa e 

observados os limites constitucionais, das programações decorrentes de EMENDAS 

INDIVIDUAIS (RP 6) e de BANCADA ESTADUAL (RP 7). 

 

Link de acesso à Cartilha de Emendas 2025 (Versão completa) e da Lista de Bens 

Consolidada:https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/cartilha-de-emendas-parlamentares-2025. 

 

https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/cartilha-de-emendas-parlamentares-2025
https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/cartilha-de-emendas-parlamentares-2025
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PORTAL: PLATAFORMA TRANSFEREGOV.BR 
 

Link: https://www.gov.br/transferegov/pt-br 
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Plataforma Transferegov.br: Painéis Gerenciais: 

Link para acesso: https://www.gov.br/transferegov/pt-br/ferramentas-gestao/paineis-

gerenciais-1 

 

Plataforma Transferegov.br: acesso livre: 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/sistemas/acesso-livre 

 

2.TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS/PLATAFORMA 

TRANSFEREGOV.BR 

 

MANUAIS DA PLATAFORMA Transferegov.br: 
 https://www.gov.br/transferegov/ptbr/manuais/transferegov/discricionarias 
 

 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS – FASES: 

1- CELEBRAÇÃO 

2- EXECUÇÃO 

3- FISCALIZAÇÃO 

4- PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 33, DE 30 DE 

AGOSTO DE 2023 
 

Estabelece normas complementares ao Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, 

que dispõe sobre convênios e contratos de repasse relativos às transferências de 

recursos da União. 

Acesso disponível: Plataforma Transferegov.br (ABA: LEGISLAÇÃO): 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao 
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PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 28, DE 21 DE MAIO 
DE 2024 
 
Institui o regime simplificado para a execução de convênios e contratos de repasse 

com valor global inferior ou igual ao estabelecido no art. 184-A da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

 

OBSERVAÇÃO: À celebração, à execução, ao acompanhamento e à prestação de 

contas dos convênios, contratos de repasse e instrumentos congêneres em que for 

parte a União, com valor global de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais), aplicar-se-á o seguinte regime simplificado. 

 

Acesso disponível: Plataforma Transferegov.br (ABA: LEGISLAÇÃO): 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao 

 

PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 29, DE 22 DE MAIO 

DE 2024 

Altera a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, que 

estabelece normas complementares ao Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, 

que dispõe sobre convênios e contratos de repasse relativos às transferências de 

recursos da União. 

 

Acesso disponível: Plataforma Transferegov.br (ABA: LEGISLAÇÃO): 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao 
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3.TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.688 DISTRITO FEDERAL 08/24: 

 

➢ TRANSPARÊNCIA        

                     

➢ RASTREABILIDADE 

 

 
 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL: 
 

serão repassados diretamente ao ente federado beneficiário, ao qual passam a 
PERTENCER no ato da efetiva transferência financeira, independentemente de 
celebração de convênio ou de instrumento congênere, em atendimento ao art. 166-A, 
§§ 2º e 3º, da Constituição. 
 
• BENEFICIÁRIO: os entes subnacionais, ou seja, Estados, Distrito  
Federal e Municípios. 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 105, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019: 
 

Acrescenta o art. 166-A à Constituição Federal, para autorizar a transferência de 
recursos federais a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios mediante emendas ao 
projeto de lei orçamentária anual. 

Link: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc105.htm 

 

 
LEI Nº 14.791/2023: 
 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 
2024 e dá outras providências. 
 
Link: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14791.htm 
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COMUNICADOS SOBRE TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS NA PLATAFORMA 
TRANSFEREGOV.BR: 
 
LINK: https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais 
 
 
COMUNICADO Nº 11/2024 – Cronograma _Emendas individuais 
RP6_Transferência Especial - Orçamento 2024 - 1º ciclo 

Em atenção ao disposto no art. 83 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 2024), a Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério 
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos divulga o cronograma para execução 
das emendas individuais 2024, na modalidade transferências especiais, no 
Transferegov.br. 

 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTOS DE ORDEM TÉCNICA: 

I - omissão ou erro na indicação de beneficiário pelo autor da emenda no SIOP; 
 
II - inobservância da destinação mínima obrigatória de setenta por cento da quota para 
investimentos e inversões financeiras na distribuição das emendas entre os 
beneficiários, por autor; 
 
III - não indicação de instituição financeira para recebimento e movimentação de 
recursos de transferências especiais pelo ente federado beneficiário no 
Transferegov.br; 
 
IV - não indicação da área da política pública ente beneficiado na qual o recurso será 
aplicado; e 
 
V - outras razões de ordem técnica devidamente justificadas. 
 

 

COMUNICADO 16/2024 – TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - OBSERVÂNCIA DO 
PERCENTUAL PREVISTO NO ART. 166-A, § 5º DA CF 

Em atenção ao disposto no § 5º do art. 166-A da Constituição Federal, esta Diretoria 
de Transferências e Parcerias da União da Secretaria de Gestão e Inovação do 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (DTPAR/SEGES/MGI), 
esclarece aos entes recebedores de transferência especial. 

i)                    A categoria econômica do gasto é definida em momento anterior à 
destinação da Emenda Especial, de modo que a verificação da aplicação de pelo 
menos 70% (setenta por cento) em despesas de capital é feita tanto no momento da 
indicação quanto no empenho. Logo, cabe aos parlamentares a observância do 
percentual mínimo de que trata o §5º do art. 166-A da CF. 
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 ii) Por essa razão, não compete ao ente beneficiário a definição do grupo de natureza 
da despesa dos recursos recebidos. Portanto, se os recursos de transferência 
especial foram destinados para capital, o ente, obrigatoriamente, terá que executar 
nessa categoria de gasto; se em custeio, deverão ser gastos em custeio.  

 

Por fim, segue link, disponível no Portal do Transferegov.br, onde poderão ser 
esclarecidas outras dúvidas relativas às transferências especiais:  

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/sobre/transferencias-
especiais/perguntas-frequentes-fac/perguntas-frequente-fac-sobre-
transferencia-especial . 

 

FLUXOS PARA A TRANSFERÊNCIA ESPECIAL: 

 

 

UNIÃO 

 

1º LOA: Parlamentares 

 

2º SIOP: Parlamentar indica os beneficiários 

 

3º TRANSFEREGOV.BR:  Divulga Beneficiários 

 

4º MINISTÉRIO: Divulga os impedimentos técnicos 

 

 

BENEFICIÁRIO 

1º BUSCA: O ente deve verificar se foi contemplado com uma transferência 

Especial. 

 

2º ACEITE:  Aceite e informa a agência de relacionamento e o e-mail do órgão 

legislativo. 
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3º EXECUÇÃO: Inclui no orçamento próprio, licita, empenha, liquida e Paga. 

EXECUÇÃO 

 

4º RELATÓRIO:  Preenche o relatório de gestão com as ações Executadas. 

 

TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS: MANUAIS 

Link: https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais 
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TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS: Orientações (SEFAZ) para preenchimento do 

PLANO DE TRABALHO no TransfereGov: 
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TRANS ERÊNCIAS ESPECIAIS

            SE A                     PLAN DE TRABAL    T           
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4. TERMO DE COLABORAÇÃO E TERMO DE FOMENTO 

 
LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014: 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou 
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes 
para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de 
março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

LINK: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm 

 
 

 
 
 

MINUTAS PGE: 
 

LINK: https://pge.es.gov.br/convenios-e-instrumentos-congeneres 
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